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Comitê Executivo de Saúde do CNJ do Paraná 
GESTÃO 2023/2025 

 

RECOMENDAÇÃO 01/2024 

 

Dispõe sobre protocolos para cumprimento de decisões judiciais relacionadas a 

medicamentos, produtos para saúde, insumos e suplementos, procedimentos em saúde e 

Transtorno do Espectro Autista (TEA), e sobre protocolos a serem preenchidos pelo médico 

assistente da parte autora. 

 

O Comitê Executivo de Saúde do CNJ no Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; 

 

CONSIDERANDO a previsão da Recomendação nº 146, de 28 de novembro de 2023, do 

Conselho Nacional de Justiça;  

 

CONSIDERANDO o contido no Decreto Judiciário nº 422, de 4 de setembro de 2020; 

CONSIDERANDO que as ações e serviços públicos de saúde integram uma rede 

regionalizada e hierarquizada, tendo como uma de suas diretrizes a descentralização, conforme 

dispõe o inciso I do art. 198 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que um adequado e padronizado procedimento de cumprimento das 

decisões judiciais nas demandas na área da saúde agiliza os trâmites processuais e confere 

maior efetividade à tutela jurisdicional; 

CONSIDERANDO o disposto no expediente SEI nº 0108321- 19.2024.8.16.6000; 

CONSIDERANDO a aprovação deste ato em reunião ordinária do Comitê Estadual de 
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Saúde realizada em 1 de novembro de 2024, recomenda: 

 

Art. 1º A presente Recomendação trata dos protocolos para cumprimento de decisões 

judiciais relacionadas a medicamentos, produtos para saúde, insumos e suplementos, 

procedimentos em saúde e Transtorno do Espectro Autista (TEA), e sobre protocolos a serem 

preenchidos pelo médico assistente da parte autora (Anexos I, II e III), servindo de orientação ao 

Poder Judiciário e demais instituições que compõem a judicialização da saúde pública 

(Ministério Público, OAB, Defensoria, entre outros), assim como pelos médicos e demais 

profissionais de saúde e a gestão pública. 

 

CAPÍTULO I - PROTOCOLO MATRIZ 

Art. 2º Fica instituído o protocolo matriz, a ser aplicado no cumprimento de decisões 

relacionadas a medicamentos, produtos para saúde, insumos e suplementos, e procedimentos 

em saúde, exceto em relação ao Transtorno do Espectro Autista (TEA). 

§ 1º No protocolo matriz, caberá ao(à) magistrado(a) avaliar a necessidade de adotar as 

seguintes providências antes da decisão liminar da tutela de urgência: 

I - intimação do ente público para que se manifeste sobre a petição inicial no prazo de 5 

(cinco) dias, prorrogáveis justificadamente por igual período; 

II - concomitante à providência do inciso I, e se for o caso, dar atendimento ao disposto 

no art. 5º do Decreto Judiciário nº 422, de 4 de setembro de 2020, que regulamenta a 

disponibilização da nota técnica pelo NAT-JUS; 

III - providenciar a intimação do ente público preferencialmente, pela via eletrônica ou, 

não sendo viável, por oficial de justiça e, em quaisquer casos, com abertura automática do 

prazo nos processos eletrônicos; 

IV - na hipótese de a demanda envolver o Estado do Paraná, efetivar sua intimação, 

preferencialmente, pela via eletrônica (e-mail sec.pge@pge.pr.gov.br). 

§ 2º Nas demandas relacionadas a medicamentos, produtos para saúde, insumos e 

suplementos, e procedimentos em saúde, deve ser analisada na petição inicial a existência dos 

seguintes documentos e informações: 

            

I - no caso de medicamento, prescrição médica atualizada, preferencialmente de até 3 
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meses, com indicação do princípio ativo descrito pela DCB (denominação comum brasileira) ou, 

na sua ausência, pela DCI (denominação comum internacional), sendo observada a vedação de 

direcionamento à marca comercial; 

 

II - no caso de produtos para saúde, insumos e suplementos, e procedimentos em saúde, 

prescrição atualizada, preferencialmente de até 3 meses, sem direcionamento de marca 

comercial; 

 

III - apresentação da receita atualizada periodicamente no momento da dispensação; 

 

IV - apresentação dos formulários dos Anexos I, II e III desta Recomendação, devidamente 

preenchidos pelo médico assistente, em que conste: condição clínica; CID; tratamentos já 

realizados; alternativas terapêuticas do SUS utilizadas; e demais informações pertinentes ao 

tratamento pleiteado; 

 

V - dados pessoais do paciente: nome completo; CPF; data de nascimento; endereço completo; 

telefone do paciente ou representante legal (arts. 1º e 2º do Provimento nº 61, de 17 de outubro 

de 2017, do Conselho Nacional de Justiça); 

 

CAPÍTULO II 

PROTOCOLO PARA CUMPRIMENTO DE DECISÕES JUDICIAIS RELACIONADAS A 

MEDICAMENTOS, PRODUTOS PARA SAÚDE, INSUMOS E SUPLEMENTOS 

 

Art. 3º Ficam estipulados os seguintes prazos para entrega de medicamentos, produtos 

para saúde, insumos e suplementos, conforme determinação judicial: 

 

I - para produtos ou medicamentos em estoque no ente público: 20 (vinte) dias; 

 

II - caso não exista estoque dos produtos ou medicamentos no ente público: 

a) para produtos ou medicamentos registrados no Ministério da Saúde com Ata de 

Registro de Preços vigente: 40 (quarenta) dias; 

b) para produtos ou medicamentos registrados no Ministério da Saúde sem Ata de 

Registro de Preços vigente: 90 (noventa) dias;  
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c) para produtos ou medicamentos importados: 240 (duzentos e quarenta) dias. 
 

CAPÍTULO III 

PROTOCOLO PARA CUMPRIMENTO DE DECISÕES JUDICIAIS QUE ENVOLVAM 

PROCEDIMENTOS EM SAÚDE 

 

Art. 4º Ficam estipulados os seguintes prazos para internamento, transferência de 

paciente internado e tratamento de paciente não internado, conforme determinação judicial: 

I - para internamento em clínica de urgência ou em leito de UTI: 48 (quarenta e oito) 

horas; 

II - transferência de paciente internado:  

a) para tratamento especializado emergencial: 48 (quarenta e oito) horas;  

b) para tratamento especializado não emergencial: 10 (dez) dias.  

 

III - encaminhamento de paciente não internado: 

 

a) para tratamento não previsto na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e Órteses, 

Próteses e Medicamentos Especiais do Sistema Único de Saúde (“Tabela SIGTAP”): 120 (cento 

e vinte) dias;  

 

b) para tratamento eletivo cirúrgico: 90 (noventa) dias;  

 

c) para consultas e exames especializados: 120 (cento e vinte) dias;  

 

d) para procedimentos que envolvam órteses, próteses e materiais especiais: 120 (cento e 

vinte) dias. 

 

CAPÍTULO IV 

PROTOCOLO PARA CUMPRIMENTO DE DECISÕES JUDICIAIS QUE ENVOLVAM 

PROCEDIMENTO EM SAÚDE MENTAL 

 

Art. 5º Ficam estipulados os seguintes prazos para procedimentos em saúde mental, 
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conforme determinação judicial: 

I - para atenção primária à saúde, CAPS, ambulatório, leito de hospital geral: 48 (quarenta 

e oito) horas;  

II - no caso de internação em hospital especializado em psiquiatria: 72 (setenta e duas) 

horas. 

§ 1º Para internação em hospital especializado em psiquiatria, a parte autora deve 

apresentar o Laudo Médico Circunstanciado, nos termos do art. 6º da Lei Federal nº 10.216, de 6 

de abril de 2001. 

§ 2º O Laudo Médico Circunstanciado, mencionado no § 1º deste artigo, deve informar 

as condições previstas no art. 31 da Resolução nº 2.057, de 12 de novembro de 2013, do 

Conselho Federal de Medicina. 

 

CAPÍTULO V 

PROTOCOLO PARA CUMPRIMENTO DE DECISÕES JUDICIAIS QUE ENVOLVAM O 

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) 

 

Art. 6º No protocolo para cumprimento de decisão judicial que envolva o Transtorno do 

Espectro Autista (TEA), antes da decisão liminar da tutela de urgência, cabe ao(a) magistrado(a) 

intimar o ente público para que se manifeste sobre a petição inicial no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

 

§ 1º Concomitante à providência do caput, se for o caso, deve ser atendida à previsão 

do art. 5º do Decreto Judiciário nº 422, de 4 de setembro de 2020 (com as alterações do 

Decreto Judiciário nº 525, de 30 de setembro de 2024), que regulamenta a disponibilização da 

nota técnica pelo NAT-JUS. 

 

§ 2º Aplica-se ao presente protocolo o disposto nos incisos III e IV do § 1º e a previsão dos 

incisos III, IV e V do § 2º, ambos do art. 2º desta Recomendação. 

§ 3º Para demandas judiciais relacionadas a Transtorno do Espectro Autista (TEA), deve ser 

analisada na petição inicial a existência do formulário do Anexo III desta Recomendação, 

devidamente preenchido pelo médico assistente. 
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Art. 7º Após ser intimado nos termos do caput do art. 6º, o ente público apresentará, em 

sua resposta, relatório preliminar com a condição de saúde do paciente. 

§ 1º Além do relatório preliminar com a condição de saúde do(a) paciente, deverá o ente 

público quando necessário: 

  

I - vincular o(a) paciente ao SUS;  

 

II - encaminhar o(a) usuário(a) do SUS para segunda opinião da Equipe Multidisciplinar 

para diagnóstico diferencial;  

 

III - avaliar as condições de saúde o(a) usuário(a) do SUS;  

 

IV - elaborar projeto terapêutico singular que contenha o plano de tratamento, 

monitoramento e acompanhamento do(a) paciente, bem como plano de alta médica. 
 

Art. 8º Concordando o ente público com o diagnóstico da petição inicial (diagnóstico 

consistente), é de suma importância que conste no relatório do art. 7º, § 1º, o projeto 

terapêutico singular (PTS). 

Parágrafo único. Não concordando o ente público com o diagnóstico da petição inicial 

(sem diagnóstico consistente), deve o paciente ser submetido, no prazo de até 120 (cento e 

vinte) dias, a uma segunda opinião (consulta/avaliação) da Equipe Multidisciplinar, para então 

ser apresentado o projeto terapêutico singular (PTS). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE

Página 7 de 18

 

 

CAPÍTULO VI -  DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 9º A adoção dos protocolos estabelecidos nesta Recomendação do Comitê Executivo 

de Saúde do CNJ no Paraná é fruto da Recomendação nº 146/2023 do CNJ, traduzindo 

importante instrumento de uniformização do fluxo de cumprimento das decisões judiciais em 

saúde pública. 

 

Curitiba, 1 de novembro de 2024. 

 

Rafaela Mari Turra 

Coordenadora do Comitê Executivo de Saúde do Conselho Nacional de Justiça no Paraná. 

 

Ana Carolina Morozowski 

Vice-Coordenadora do Comitê Executivo de Saúde do Conselho Nacional de Justiça no 

Paraná. 
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ANEXO I 
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ANEXO II 
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ANEXO III 

 



Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE

Página 14 de 18

 

 

 
 



Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE

Página 15 de 18

 

 

 

 



Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE

Página 16 de 18

 

 

 

 
 



Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE

Página 17 de 18

 

 

 
 



Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE

Página 18 de 18

 

 

 

1-  “Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais 5.a edição ou DSM-

5 é um manual diagnóstico e estatístico feito pela Associação Americana de 

Psiquiatria para definir como é feito o diagnóstico de transtornos mentais”. 

 

Referências 

 

https://pt.wikipedia.org/wiki/DSM-5 
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